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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO SILVINHO PECCIOLI

O inquérito civil configura um procedimento meramente
administrativo, de carater pré-processual, que se realiza extrajudicialmente. O
inquérito civil, de instauracdo facultativa, desempenha relevante funcéo
instrumental: constitui meio destinado a coligir provas e quaisquer outros
elementos de convic¢ao, que possam fundamentar futura atuacéo processual.

O inquérito civil, em suma, configura um procedimento
preparatério, destinado a viabilizar o exercicio responsavel da acgdo civil
publica. Com ele, frustra-se a possibilidade, sempre eventual, de instauracédo
de lides temerérias.

De se ressaltar, ademais, que os demais titulares da acéao
civil publica possuem legitimidade autbnoma para o ajuizamento da acao civil
publica. Podem ajuiza-la antes do Ministério Publico, ou durante a tramitacéo
do inquérito civil, ou, ainda, apds eventual arquivamento do inquérito civil.

Tudo isto considerado, resta claro que o Ministério
Publico ndo deve ser o titular privativo para a instauracdo do inquérito civil



publico, mesmo porque, conforme ressalta o ilustre Relator, em seu bem
lancado voto, ndo se trata de legitimidade privativa do Parquet, como se
depreende da leitura sistematica dos incisos | e Ill do art. 129 da Carta Politica
de 1988.

De outra parte, o controle judicial do inquérito civil publico
encontra respaldo na sistematica constitucional pétria, haja vista que, nos
termos do art. 5°, inciso LV, da Constituicdo Federal, sdo assegurados, nao
apenas aos litigantes, mas aos acusados em geral, o contraditério e a ampla
defesa, com 0s meios e recursos a ele inerentes. Por isso, a lei estar4
resguardando direitos e garantias fundamentais do cidad&o, ao instituir o
controle judicial sobre o inquérito civil.

Com efeito, embora o inquérito seja mero procedimento
administrativo que visa a colheita de provas para informacdes sobre o fato
infringente da norma e sua autoria, e, portanto, ndo exista acusacao nesta fase,
os direitos fundamentais do investigado (ou indiciado) hdo de ser plenamente
tutelados no inquérito.

Cumpre observar, ainda, que o Ministério Publico nao tera
suas nobres atribuicbes diminuidas em face da proposicdo ora sob exame,
porquanto o 8§ 1° do art. 10A, que se pretende seja incluido na lei, disp6e que o
inquérito civil, presidido pela autoridade policial, sera& encaminhado ao juiz
competente, o qual, por sua vez, abrira vistas ao Ministério Publico.

Em face dessas consideracdes, apresento o presente
Voto em Separado, com o intuito de defender a tese esposada pelo ilustre
relator da matéria, Deputado Marcelo Ortiz, concluindo também, destarte, pela
constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovacao do PL n° 6.745/06.

Sala da Comissao, em 15 de abril de 2008.

Deputado Silvinho Peccioli



